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DECRETO No 4852 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2OL7

APROVA REMEMBRAMENTO DE
LOTES URBANOS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

RESOLVE

Aft. 10 - Aprovar o Remembramento (Unificação) dos imóveis "Lotes

Urbanos nos 18, 19 e 20 e Pafte do Lote Urbano 10 L2, da quadra no 23",

totalizando juntos a área de 1.686,14 fiiz, situados no Perímetro Urbano do Município

de Missal, conforme Planta de Unificação e Memorial Descritivo anexos, que ficam

fazendo parte do presente Decreto.

Alt. 20 - Este'Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnarNETe oo PnrrrrrO MururCtpRl or MtssRt, 07 or FEVEREIRo oe20L7.
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HilariòJaco Willers

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó



DESENHO: ADRTANO RODRIcTJES DA STLVA

'rÍTtiLo:

MAPA DE UNIFICAÇÃO DOS LOTES URBANOS NO: I8, Ig,20 E P/I2, QUADRA NO: 23RUA 7 DE SETEMBRO /RUA SANTA CRUZ - CENTRO - MISSAL
ryIylNpo_o_:glE URBANO No t8, le, 208 p/12.
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ÁRgn oo LorE IJRBANO No: 18, 19 B 20 MATRICuLA N" 9.968 = 1.444,00m2
ÁRol no LoTE trRBANo No: p/r2 MATRICULA N. 13.228- 242,1dm2
ÁRn,q no LorE IJRBANO tÌNIFICADo No: 18, t9, 20Epnz= 1.686,14m2
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NILSON CESAR BINDER
CPF/MF: 27 9.1 1 6.329 -87 Guido Jacó Steffens

CREA-PR 14,655Ã)
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Área do Lote urbano no 18, 19 ez0 matricula 9.96g= 1.444,00 m2
Área do Lote urba no n' p/r2 matricura r3.22g= 242,14 m2

daÁ ifïcad de Lo
9.20 2da ra no: 23. com de 1.686.14m2

Norte: Por uma linha reta medindo 17,30 metros, confrontando com parte do lote no l2A
da mesma quadra; por outra linha reta medindo 1,00 metro, confrontando com o lote no
12A da mesma quadra; por outra linha reta medindo 19,70 metros, confrontando com parte
do lote no l0 da mesma quadra.

Leste: Por uma Iinha reta medindo 50,00 metros, confrontando com a Rua 7 de Setembro.

Sul: Por uma linha reta medindo 38,00 metros, confrontando com a Rua Santa Cruz.

Oeste: Por uma linha reta medindo 38,00 metros, confrontando com o lote no 17 damesma
quadra; por outra linha reta medindo 5,74 metros, confrontando com o lote no l2A da
mesma quadra; por outra linha reta medindo 6,26 metros, confrontando com o lote n" l2A
da mesma quadra.
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